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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ___/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA DO INCONFIDENTE SALVADOR 

DO AMARAL GURGEL AO SENHOR 

MARCELL COSTA MORAES. 

 

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, 

inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Paraty, APROVA e eu, Presidente, 

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º. Fica concedido a COMENDA DO INCONFIDENTE SALVADOR DO 

AMARAL GURGEL ao senhor MARCELL COSTA MORAES. 

 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Ruan Ribeiro 

Vereador 
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HISTÓRICO DETALHADO DO HOMENAGEADO 

 

 Marcell Costa Moraes, nascido em Paraty, é filho de Rita de Cássia 

Costa Moraes e de Armando Moraes. Historiador paratiense, desde a infância 

esteve profundamente envolvido com as questões culturais e religiosas da 

cidade, convivendo de perto com tradições, celebrações e expressões 

populares que moldariam sua trajetória acadêmica e profissional. 

 

 Iniciou sua formação no colégio CEMBRA, em Paraty, onde concluiu o 

curso de Formação de Professores. Seguiu seus estudos no Centro 

Universitário Salesiano de São Paulo, Unidade Lorena, graduando-se em 

Licenciatura Plena em História. Mais tarde, aprofundou seus conhecimentos no 

campo do patrimônio religioso ao concluir a pós-graduação em História da Arte 

Sacra pela Faculdade de São Bendo do Rio de Janeiro. 

 

 De volta à sua cidade natal, Marcell Moraes passou a dedicar-se ao 

resgate, à valorização e à salvaguarda das tradições sacras de Paraty. Seu 

trabalho tem sido fundamental para a recuperação de práticas e festividades 

quase esquecidas, devolvendo à comunidade elementos importantes de sua 

identidade cultural e espiritual. Por meio de pesquisas minuciosas, Marcell tem 

revelado aspectos inéditos da história local, contribuindo para ampliar a 

compreensão sobre o passado paratiense. 

 

 Em suas descobertas mais significativas está a história verídica da 

Capela da Santa Cruz da Generoza. Graças à sua iniciativa e rigor 

investigativo, toda a trajetória da Capela, desde a sua criação até os dias 

atuais, veio novamente à luz. Além de resgatar sua memória histórica, Marcell 

Moraes atua ativamente na defesa e preservação desse importante patrimônio, 

reforçando seu compromisso com a cultura e a fé de Paraty 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 15 de dezembro de 2025. 
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Ruan Ribeiro 

Vereador 
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